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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ: 07.703.465/0001 - 58 

CONTRATO Ir 01.0903/2022 

~~ai°~~~~=~=~~ 
E W. M. DA SD..VA MERCADII'IIIO BIRELI, NA FORMA 
ABAIXO. 

CONTRATAlfTE: A CÃMARA MUIIICIPAL Dlt ÃOUA BRAIICA-PI, situa.da na Praça Deputa.do Gomes 
Calado, n º 555, Bairro Centro, Fone/Fax: (Oxx86) 3282-1141, CEP: 
64.460-000, Agua Branca - Piau.I, representada pelo Presidente, o Sr. 
Raimundo de Almeida Santos, RG: 1.022.757 SSP PI, CPF: 394.855.363-72. 

CONTRATADA: W. li. DA Bll.VA MERCADllfHO BIRELI, CNPJ: 41.696.267/0001-42, com 
endereço sito na Av. José Miguel, 1550, Centro, Agua Branca-PI. 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO, acima especificados, têm e ntre si ajustado o 
presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, Regulado pelos preceitos de 
direito público, especialmente pela Lei n. 0 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se- lhes, 
supletiva.men te, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA. PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto prestação de serviços de COlfTRATO Dlt AQUISIÇÃO Dlt 
MATERIAL DE LIMPEZA. 

CLAUSULA. SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação dos serviços, ora contratados, foi objeto de di.spensa de licitação, de acordo com o disposto 
no Capitulo li da Lei n. 0 8.666/93, Art. 24, II , da Lei nº 8.666/93 c/c art. 1°, li , a, do Decreto nº 
9 .412/18. 

CLAUSULA. TBRCltlRA - DA VDfCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como à 
proposta firmada pelo CONTRATADO. 

CLAUSULA. QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAJIT.lt 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de serviço dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade competente 
(dirctor(a) do Setor Financeiro); 

D - efetuar pagamento à CONTRATADA d e acordo com o estabelecido neste Contrato; 

m - fiscalizar o fiel cu.mprimento d este contrato atravfs do Setor Administrativo Financeiro, integrado à 
Câmara Municipal. 

CLAUSULA QUDfTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO obriga-se a: 

l - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 

D - prestar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços objeto do con trato, de acordo 
com a ordem de serviço, na sede da Câmara Municipal, no horário de 8:00hs às 12:00hs, e das 14:00hs 
às 18:00hs, em 02(dois} dias da semana.conforme a conven.it!ncia do Contratante; 

DI - prestar os serviços objeto do contrato cm estrita concord.A.ncia com as especificações constantes do 
projeto; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços prestados em que 
se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - responsabilizar-se pelos d anos causados diretaniente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa. r esponsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclu siva, todos os encargos resultantes da execução do con trato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 
objeto, bem como encargos t~nicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

vn - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitAria 
regulares; 

vm - manter durante a execução do contrato e em compatibilid ade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMEl!ITO 

No ato do recebimento, serâ. emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SnIMA - DA VlGltKCIA 

O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará até 30/04/2022, a partir de sua 
assinatura, ou ao término da prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo 
ahld a ser prorrogado ou aditivado nos termos da Lei nC;t 8 .666/93. 

CLÁUSULA OITAVA • DA DOTAÇÃO ORÇAMEKTÃRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral do Município, 
no Ele mento de Despesa 339030: 

PROJETO ATMDADE: 0!.03!.000!.2001.0000 

FONTE DE RECURSOS: 500 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

CLÁUSULA KOKA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará â CONTRATADA o valor global estimado de R$ 11.0260 52 (onze mil e vinte e 
seis reais e cinquenta e dois centavos), conforme os preços unitários constantes da proposta de preços. 

CLÁUSULA D~IMA - DO EQUIÚBRIO ECOKÕMICO-FIKAKCEIRO 

A recomposição dos valores dos serviços r eger -se-ão d e forma a mante r o equilíbrio econômico 
financeiro do CONTRATADO, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do serviço 
ofertado em sua proposta na epoca da licitação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - o equilibrlo econômico-financeiro serã solicitado expressamente pelO 
CONTRATADO quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo 
d etalhad a da é poca da licitação e atual, com os documentos comprobatôrios dos custos, que serâ 
analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços relativamente a 
faturas anteriormente e n tregues, m esmo que essas ainda n ã o tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticad o 
pelo CONTRATADO ao público em geral, d evend o ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais p raticados pelO CONTRATADO. 

CLÁUSULA D~IMA-PRIIIEIRA - DO PAOAIIEl!ITO 

O pagam.ente será efetuado mensalmente, em moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento serã feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo cm vista o prazo concedido para pagamento, não h averá, dentro deste 
prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma 
de a tualização do valor devido. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtud e de penalidade ou 
inadimplên cia contratual. 

CLÁUSULA DM:IMA-SEGUKDA - DA Jl'IBCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato serA fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO • o servidor referido anotará, em r egistro, todas as ocorrências re lacionadas com a 
execução do contrato, d eterminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

CLÁUSULA DM:IMA0 TERCEIRA - DAS PEKALmADES 

Pela incxecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 
da Lei n . C;t 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará. o perce ntual d e 
0 ,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por d escumprimento de qualquer 
clAu sula. contratual ou da tomada de preços. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de 
força maior, devidamente j u stificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descont.adas de pagamentos porventura devidos 
o u cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉIMA~QUARTA • DOS CABOS DE RESCISÃO 

O presente con trato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 78 
da Lei n.C;t 8.666/93, sob qualquer uma d as formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do 
contrato, O CONTRATADO não terá direito à espécie alguma d e indenização, sujeitando-se às 
con seqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DM:IMA-QUIKTA · DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n .6 8.666/93, cabem os recursos dispostos 
no seu art. 109. 

CLÁUSULA DKDIA•SEXTA • DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Munidpio, no prazo previsto no 
parág,-afo ünico do art. 61 d a Lei n .C;t 8.666/93. 

CLÁUSULA DKDIA•SÚIMA - DOS CASOS OMI8808 

Os casos omissos serão d ecididos pela Administração Contratante, a plicando-se o que dispõe a Lei n 6 

8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito püblico, e, s upletivamcnte, os principias da 
teoria geral dos contratos e as disposições d e direito p rivado. 

CLÁUSULA DécDIA-OlTAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Agua Branca, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato. E p or estarem de acordo, d epois de lido e achad o conforme o 
presente contrato lavrado cm ~s vias, assinam as partes abaixo. 

AGUA BRANCA (PI), 09 de março de 2022 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

COIITRATANTE 
CÃMARA IIUKICIPAL DE ÃGUA BRAKCA-PI 

W. M. DA SILVA MERCADJlfHO EIRitLI 

CONTRATADO 

ld:0471A808813357 AO 
PREFEITURA DE 

~fill~!fil.~ºª 
EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO Nº 03 
REF. CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - PI, CNPJ 
nº 01.612.579/0001-06. 
CONTRATADA: IGOR MARTINS E ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, CNPJ nº 
l l.281.708/0001-84. 
OBJETO: PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE CONTRA TO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021 , COM O OBJETO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA PÚBLICA. VIGtNCIA: 
Fica prorrogado a partir do dia 17/01 /2022, e por mais 12 (doze) meses, a saber, até 
17 /0 l /2023, o prazo de validade do referido contrato, conforme estatuído no 
art.57, inciso II da lei 8.666/93. FONTE DE RECURSOS: Orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Curralinhos - PI. 

Curralinhos - PI, 17 de janeiro de 2022. 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 


